
RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 05/2024

O HOSPITAL BENEFICENTE DR. CÉSAR SANTOS, através de seu Diretor Geral, no

uso de suas atribuições legais, faz saber, por este Edital, a retificação dos itens abaixo no edital de

abertura de inscrições 05/2024 para contratação de médicos.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

ATIVIDADE DATA

Período de inscrições 29/10/2024 a 08/11/2024

Homologação das inscrições 14/11/2024

Prazo para recurso de inscrições não homologadas 14/11/2024

Homologação final das inscrições após recuso 21/11/2024

Classificação 25/11/2024

Prazo de recurso da classificação 25/11/2024

Classificação final após recurso 28/11/2024

Sorteio para desempate, caso necessário 28/11/2024

Classificação final após desempate 29/11/2024

3 – DA SELEÇÃO

Médico Hospitalista (anexo V do edital):

TÍTULOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO
MÁXIMA

Conclusão em cursos de pós-graduação (doutorado). 8 (oito) pontos 8 (oito) pontos

Conclusão em cursos de pós-graduação (mestrado). 6 (seis) pontos 6 (seis) pontos

Conclusão de cursos de pós-graduação (especialização): 
máximo 2 especialização.

 3 (três) pontos 6 (seis) pontos

Publicações em revistas: máximo 10 publicações. 0,5 pontos 05 (cinco) pontos

Publicações em congressos: máximo 10 publicações. 0,2 pontos 02 (dois) pontos

Registro de Qualificação de Especialista (RQE):  máximo  3
especialização.

10 (dez) pontos 30 (trinta) pontos

Observação: Os títulos, quando emitidos em língua estrangeira,  deverão estar acompanhados da

tradução  para  a  língua  portuguesa  por  Tradutor  Juramentado;  Documentos  como  contrato  de
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trabalho não serão aceitos, pois os contratos podem não ter sido cumpridos até o final; serão aceitos

documentos como carteira de trabalho, atestados e declarações.

6 – DAS INSCRIÇÕES

6.2.7 Devido ao período eleitoral, a certidão de quitação eleitoral será exigida somente no momento

da admissão;

6.3.  As  inscrições  serão  realizadas  pessoalmente  pelo  candidato  ou  mediante  instrumento  de

procuração com firma reconhecida em cartório no período de 29 de outubro a 08 de novembro de

2024 de  segunda a sexta-feira,  das 08h30m às 11h30m, das 13h30min às 16h30m, no  Setor de

Recursos Humanos do Hospital Beneficente Dr. César Santos, situado na Rua Alcides Moura nº

100, Vila Popular, Passo Fundo/RS.

7 – DA HOMOLOGAÇÃO, DO INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES E DO RECURSO.

7.1. Em 14 de novembro de 2024 será divulgado o edital de homologação das inscrições.

7.2. Em caso de indeferimento de inscrição, o candidato pode interpor recurso pessoalmente ou por

procuração junto ao endereço descrito no subitem 6.3 e dirigido à Comissão do Processo Seletivo

Simplificado, no dia 14 de novembro de 2024, das 08h30m às 11h30m e das 13h30min às 16h30m.

7.3.  Se mantido o indeferimento da inscrição,  o candidato será eliminado do Processo Seletivo

Simplificado.

7.4. No dia  21 de novembro de 2024 o candidato terá acesso ao edital de homologação final das

inscrições, com a respectiva relação de inscritos, diretamente no Diário Oficial do Município de

Passo Fundo;

8 – DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E DO RECURSO

8.1.  A Publicação da Classificação dos  Candidatos  será  feita  no  dia  25 de  novembro de  2024

conforme a ordem de classificação dos mesmos. E o dia  25 de novembro de 2024 será para a

interposição de recursos, que deverá ser entregue pessoalmente e/ou por procuração, no endereço

descrito no subitem 6.3, dirigido à Comissão do Processo Seletivo Simplificado, das 08h30m às

11h30m e das 13h30min às 16h30m.
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8.2. O resultado final do Processo Seletivo Simplificado, com a respectiva Classificação Final dos

candidatos acontecerá no dia  28 de novembro de 2024 no Diário Oficial do Município de Passo

Fundo.

8.3. O desempate será realizado no dia 28 de novembro de 2024 na forma descrita no item 4.2 e 4.3

desse edital.

8.4. O resultado final com o desempate e com a respectiva Classificação Final e a Homologação do

PSS acontecerá no dia 29 de novembro de 2024, no Diário Oficial do Município de Passo Fundo.

09 – DA ADMISSÃO

l) Certidão de quitação eleitoral, retiradas no site  <https://www.tse.jus.br>.

Passo Fundo, 31 de outubro de 2024.

Luis A. Schneiders
Diretor Geral
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